


I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 Relação entre Direito e Saúde.

 Marco atual: Constituição da República de 1988.

 Art. 196 da CR: A saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

 Artigo 173, da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul:

reproduz integralmente o artigo 196, da CR.
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Lei nº 8.080/1990: Lei Orgânica do SUS (Sistema Único de

Saúde).

 Art. 4º. O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados

por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e

municipais, da Administração direta e indireta e das fundações

mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde

(SUS).

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de

Saúde (SUS), em caráter complementar.
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 ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA

EM SAÚDE (art. 19-M da Lei nº 8.080/90)

 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias

no SUS: órgão auxiliar do Ministério da Saúde, responsável pela

incorporação, exclusão ou alteração pelo SUS de novos

medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a

constituição ou a alteração de protocolo clínico ou de diretriz

terapêutica.
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 RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais).

Atualização anual.

Portaria nº 1.897/2017, do Ministério da Saúde.

 Descrição no site do Ministério da Saúde: Os medicamentos

são a intervenção terapêutica mais utilizada e constituem uma

tecnologia que exerce alto impacto sobre os gastos em saúde.

Portanto, é fundamental ao SUS que o processo de sua

incorporação esteja baseado em critérios que possibilitem à

população o acesso a medicamentos mais seguros, eficazes e

custo-efetivos, para atendimento aos principais problemas de

saúde dos cidadãos brasileiros.

 Nesse sentido é que o Ministério da Saúde reafirma a

relevância da RENAME, um elemento técnico-científico que

oriente a oferta, a prescrição e a dispensação de medicamentos

nos serviços do SUS.
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II – MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DO JUDICIÁRIO EM 

RELAÇÃO ÀS QUESTÕES DE SAÚDE

 Recomendação nº 31, de 30.03.2010, do CNJ:

- Recomenda aos TJ's e aos TRF's que celebrem convênios que

objetivem disponibilizar apoio técnico composto por médicos e

farmacêuticos para auxiliar os magistrados na formação de um juízo

de valor quanto à apreciação das questões clínicas nas ações relativas

à saúde, observadas as peculiaridades regionais.

 Resolução nº 107, de 06.04.2010, do CNJ: institui o Fórum

Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das

demandas de assistência à saúde.

Essa mesma resolução determina que serão instituídos Comitês

Executivos (nos âmbitos Estadual e Federal), sob a coordenação de

Magistrados, indicados pelo CNJ, para coordenar e executar as ações

de natureza específica no âmbito da assistência à saúde.
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No âmbito do TJMS:

 COMITÊ ESTADUAL DO FÓRUM JUDICIÁRIO PARA A SAÚDE DE 

MATO GROSSO DO SUL:

 Criado pelo Presidente do CNJ, a partir da designação de seus

membros, pela Portaria nº 49, de 06.06.2011.

 Na composição inicial, em 2011, o Comitê Estadual contava com 08

integrantes apenas, a saber: dois Juízes Estaduais, um Juiz Federal,

um Procurador da República, uma Promotora de Justiça, uma

Defensora Pública Estadual, um médico da Secretaria Estadual de

Saúde, um Procurador do Estado e uma Procuradora do Município de

CG.
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Comitê Estadual: 

 Atualmente, o Comitê se reúne a cada 45 dias, ou em periodicidade

menor, conforme a necessidade, e conta com a participação, além dos

profissionais citados anteriormente, dos seguintes integrantes (seja na

qualidade de membros, seja na de convidados):

 01 Desembargador;

 Governador do Estado;

 Prefeito de Campo Grande;

 representante da ALMS;

 representante do TCE/MS;

 representante da OAB/MS;

 representante da AGU;

 representante da DPU;

 representante da DPE;

 representante da Câmara

de Vereadores de CG;

 Juiz Titular do JEFaz;

 Juízes Titulares das VFP;

 Juízes das V. de Interesses

Difusos e Coletivos;

 Juízes das V. da Infância e

Adolescência;

 representantes do PROCON/MS

e PROCON/CG;

 representante do CRM/MS;

 represente do CRF/MS;

 Pres. do Conselho de Secretários

Municipais de Saúde/MS

 representante da UNIMED;

 representante da CASSEMS;

 representante da ANVISA;

 representante do Min. Saúde;

 repres. das Universidades;

 repres. dos Hospitais;

 outros profissionais ligados a

questões relativas á saúde.
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No âmbito do TJMS:

 CATES (Câmara Técnica em Saúde): Portaria nº 288/2011, do

TJMS, em cumprimento às recomendações e resoluções do CNJ.

 Finalidade: assessorar o Poder Judiciário, com informações

técnicas, nas demandas relativas ao fornecimento de

medicamentos, exames, internações e demais tratamentos na

esfera do SUS. A CATES era composta por:

- 02 médicos;

- 02 farmacêuticos;

- 01 enfermeiro.

 Em outubro de 2017, por aditivo ao último convênio firmado

entre o TJMS e as Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, o

agora NAT-JUS (Núcleo de Apoio Técnico ao Judiciário) passou

a contar com 04 médicos, 02 farmacêuticos e 01 enfermeiro,

num total de 07 profissionais da área de saúde.
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Parecer Técnico do NAT-JUS:

 O NAT-JUS, por seus profissionais de saúde, elabora Parecer

Técnico sobre a questão de assistência à saúde a ele remetida.

 Critério do Parecer: Medicina Baseada em Evidências, que

integra as melhores evidências de pesquisa em relação à

enfermidade do paciente.

 Elementos do Parecer Técnico: deve conter, dentre outros

elementos:
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Parecer Técnico do NAT-JUS – Elementos:

 I - informações sobre a enfermidade, por apresentação da

linha terapêutica padronizada no SUS para a patologia

correspondente à CID que acomete o paciente;

 II - tratamentos realizados e alternativas possíveis;

III - informações sobre o medicamento, exame ou

procedimento, indicação terapêutica, dosagem, eficácia, se é

experimental, efeitos, e se é a única opção;

 IV - tratando-se de medicamento, se é registrado na ANVISA;

 V - se há risco iminente à vida do paciente;

 VI – se o pedido do autor é disponibilizado pelo SUS;

 VII - sugerir medicamentos ou tratamentos similares ao

requerido, preferencialmente existentes no SUS,

obrigatoriamente registrados na ANVISA, de comprovada e

equiparada eficiência ao requerido judicialmente.
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MODELO DE PARECER TÉCNICO 

NAT-JUS:
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III – MEDIDAS JUDICIAIS RELATIVAS 

ÀS QUESTÕES DE SAÚDE

 Medida Judicial mais utilizada: Ação de Obrigação de Fazer, com

pedido de tutela de urgência (art. 300, CPC).

 Referido tipo de ação tem grande aporte no Poder Judiciário,

seja na Justiça Estadual, seja na Federal, e, ainda, tanto na Justiça

Comum, quanto no âmbito dos Juizados Especiais (especialmente

nos Juizados da Fazenda Pública).
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1ª ETAPA 2ª ETAPA 3ª ETAPA 4ª ETAPA 5ª ETAPA

O processo relativo a
ação de saúde, com
pedido de tutela de
urgência, é distribuído
no âmbito dos
Juizados Especiais ou
da Justiça Comum.

Ao mesmo tempo,
uma cópia do processo
é remetida ao NAT-
JUS, para elaboração
de Parecer Técnico
pelos profissionais de
saúde.

Etapas dos Processos de Assistência à Saúde 

no âmbito do PJMS (em 1º Grau):

O feito segue seu curso,
com ou sem produção
de provas. Aqui, o Juiz
pode determinar que o
processo volte ao NAT-
JUS, para eventuais
esclarecimentos.

Elaborado o Parecer,
o processo é enviado
ao Magistrado para
análise do pedido de
urgência, que poderá
deferi-lo ou não.

O processo, depois
de instruído, é
remetido ao Juiz
para prolação da
Sentença de
procedência ou
improcedência do
pedido.



O IMPACTO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

NOS JUIZADOS (EM NÚMEROS):
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Comparativo entre as ações de saúde que tramitam nos 

Juizados de CG e Dourados e as que tramitam na Justiça 

Comum Estadual (10 maiores em números) – ANO 2017
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Total de Documentos por Comarca - Ano: 2017

10 Maiores

Juizado Especial Central de Campo Grande 1.819 48%

Campo Grande (Justiça Comum) 456 12%

Naviraí (JC) 307 8%

Juizado Especial de Dourados 218 6%

Dourados (JC) 197 5%

Nova Andradina (JC) 186 5%

Corumbá (JC) 183 5%

Paranaíba (JC) 166 4%

Fátima do Sul (JC) 140 4%

Aquidauana (JC) 120 3%

TOTAL GERAL 3.792 100,00%



Representação gráfica das ações de saúde que tramitam nos 

Juizados de CG e Dourados e na Justiça Comum (10 maiores) 

– ANO 2017 -
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Fonte: TJMS – Assessoria de Planejamento 

Coordenadoria de Estatística



Categorias de medicamentos e procedimentos mais 

solicitados nos Juizados de CG e Dourados e nos 08 maiores 

Juízos Comuns do Estado – 2017
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Total de Documentos por Categoria - Ano: 2017

10 maiores demandas (entre Juizados e Justiça Comum)

Atenção Básica 458 14,11%

Consultas 434 13,37%

Alimentação Especial 419 12,91%

Exames 359 11,06%

Psicoativos 347 10,69%

UTI/Internação 290 8,94%

Outros medicamentos 275 8,47%

Órtese e Prótese 238 7,33%

Enoxaparina 225 6,93%

Solicitação de informações (ao NAT-JUS) 200 6,16%

Total Geral 3.245 100,00%



Representação gráfica das categorias de medicamentos e 

procedimentos mais solicitados nos Juizados de CG e 

Dourados e nos 08 maiores Juízos Comuns do Estado – 2017
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Fonte: TJMS – Assessoria de Planejamento 

Coordenadoria de Estatística



Categorias de medicamentos e procedimentos mais 

solicitados nos Juizados Especiais de Campo Grande – 2017
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Classificação por Comarca: Juizado Especial Central de Campo Grande

Total de Documentos por Categoria - Ano: 2017

10 maiores demandas

Alimentação Especial 236 19,39%

UTI/Internação 183 15,04%

Consultas 170 13,97%

Fraldas 138 11,34%

Enoxaparina 119 9,78%

Atenção Básica 104 8,55%

Outros medicamentos 73 6,00%

Exames 67 5,51%

Psicoativos 66 5,42%

Ranibizumabe 61 5,01%

Total Geral 1.217 100,00%



Representação gráfica das categorias de medicamentos e 

procedimentos mais solicitados nos Juizados Especiais de 

Campo Grande – 2017
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Fonte: TJMS – Assessoria de Planejamento 

Coordenadoria de Estatística



Comparativo entre as ações de saúde que tramitam nos 

Juizados Especiais de Campo Grande e na Justiça Comum 

Estadual (10 maiores) – ANO 2018 – Jan. até 18.05.2018
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Total de Documentos por Comarca - Ano: 2018

10 Maiores

Juizado Especial Central de Campo Grande 818 53%

Campo Grande 189 12%

Dourados 120 8%

Naviraí 77 5%

Paranaíba 66 4%

Corumbá 65 4%

Nova Andradina 55 4%

Três Lagoas 54 4%

Ponta Porã 45 3%

Amambai 44 3%

Total Geral 1.533 100,00%



Representação gráfica das ações de saúde que tramitam nos 

Juizados Especiais de Campo Grande e na Justiça Comum 

Estadual (10 maiores) – ANO 2018 – Jan. até 18.05.2018
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Fonte: TJMS – Assessoria de Planejamento 

Coordenadoria de Estatística



A Afetação do Tema 106 pelo STJ – A Questão da 

Uniformização Nacional dos Procedimentos 

Judiciais relativos às questões de saúde

 Procedimento do artigo 1.036 e seguintes do CPC (rito dos

Recursos Repetitivos nos Tribunais Superiores):

Subseção II

Do Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos

Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos

extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de

direito, haverá afetação para julgamento de acordo com as

disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento

Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de

Justiça.
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 Afetação do REsp nº 1.657.156/RJ em 12.05.2017 – 1ª Seção do

STJ – Relatoria: Min. Benedito Gonçalves.

 Questão submetida a julgamento:

“Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não

incorporados em atos normativos do SUS.” (RENAME e outros

protocolos de atendimento).

 Determinação de suspensão dos processos relativos a questões de

saúde em todo o território nacional.

 Ressalva da possibilidade da análise de pedido de Tutela de

Urgência nos processos em questão.
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O REsp nº 1.657.156/RJ foi submetido a julgamento em

25.04.2018 (Acórdão publicado em 04.05.2018), e estabeleceu,

por fixação de tese, os seguintes critérios para fornecimento de

medicamentos não constantes em atos normativos do SUS:

 1) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e

circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da

imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como

da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos

fornecidos pelo SUS;

 2) Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito; e

 3) Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (Anvisa).
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 A Decisão proferida no REsp nº 1.657.156/RJ (Tema 106) deve ser

adotada, sempre que compatível com a demanda sub judice, por

todas as instâncias do Poder Judiciário, inclusive pelos Juizados

Especiais da Fazenda Pública, sob pena de Reclamação dirigida ao

STJ, nos termos do artigo 988 e seguintes do CPC.

Obrigado!
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